
ASSUNTO' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. LUIS EDUARDO) 

Estabelece normas sobre a fixação de coeficientes no Fundo de Participa-
." ••••• ".0 _ .............. ________________ • ___ • _ •• _. _". _____ , __ •• __ • ____ • ____ .__ _ _ _ _ _ _ _ _ • _ ••••••• ____ •••••••• • •• _. _ •• _.... '. __ • _____ •• ______ ••••• ______ • ___ •• _. _. ___ •• • ___ ••••••• •• ••••• •• _ ••• _...... _ •• _. _..... • •••••• _.0.0 •••• _ 

~ ção de Municípios e dá outras providências. - ..... -o •• _ •• •• __ ,._ •••••••••••••••••••••••••••••••..••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••• 

_ ••••••••••••••••• _ ••• ______ • __ • ___ ._ "._ •••••••••••••• __ o ••• . ---------_ .... _. .. -----_. -_ ....•••.. _ .• _ •. -_. _. ---_. _ ... _ .. _. _. _ •• --_. -_. -_. --_ .... -_. ----_. _. -_. ----_ .. _. ------_. --_ •..... _ .••. ---_ ..•• _.0 •• ···•·•••· _ .••.•••.••••••••••• _ 

-,....... ......... .......... ........ ..... . ........ . ••••••• • ................................... ...... - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .o ....... _ ................... ""''' .................. . 

••••••••• -- - ••••••••••• - - •••••••••••••••••. o'·· ••••••••••••••• __ o.'" o-o ____ • __ ,. 0.0 ..... ___________ ... _'0._0 ............ _ ••••••••• __ •••••••• _ .................. __ •••••••••••••• _. _""""'" • ____ •••••• _O" ................. ___ ......... . 

-' _ ..... --.. _---...... . ... ----- ................. -.......... -- ---_ .. -- ------.. --............. -- ........ -....................... ................................................... . .... _ ... --' ........ ....................... --_. _. -----

DESPACHOIO/MAR/93: DES. URBANO E INTERIOR - FINANCAS E TRIBUTACÃO - CONS-
TI TÚ I'CÃÓ' E -Jü~:hTtA"-E DE REtiAçÀbTA:Rf~··5·4y··········-······-··· .... -· .. --··-····· .................................... . 

... _ .......... _AQ ...... A .... R ... Q .. JL ... L.V ... º._ .............. __ ._ ._.. . ...... _______ .... em ... _ ... ./b ... _ de .... t1.Á.~.de 19 .2.~ .... . 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. --_ ....... -- .. -- ............................................... -- ............ -- ................................ -- .............. ... ............................ ' em 19 

o Prrsidrntr da Comissão ti" 

Ao Sr. C TIl 1 9 

o Presidrlltr dH Comissão dI' 

\0 Sr. ......... _ .............................. -....................... ' em 1 g 

() Prcsilll~Iltp rIa Comissão dI' 

1\0 ~r. 1 I fi • elT i1 .... _ ..... -- .. _ .. ------.-------- ............... ------ ............. ---- ............................. -- ....... -- ................... -- .. --- ... '--"'''' -

o Prrsidrlltr rlH Comissão di' 

Ao Sr. em I !) 

o Prrsirll'Iltr dH Comissiío dI' 

cm 1 9 

1I Prrsidrllll' ria rornissRo dr 

\11 ~r. ............................ -- ................................. ' PllI 1 g 

o I'n'sillrlltl' lia rornissiío de 

em 1 9 

o Prrsidrntr ria Cornissiío df' 

Ao Sr. em 19 

n Presidellte da COlllissão de 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 147, DE 1993 
(DO SR. LUIS EDUARDO) 

Estabelece normas sobre a fixação de coeficientes no 

Fundo de Participação de Municípios e dá outras pro­

vidênias. 

(ÀS COMISSOES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO(ART.54). 

GE.R 20.01.0Q07 .S - (S ET/SS) 
• 

• S31.11 
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Estabelece normas sobre a fixação coeficientes no Fundo de Participação Municípios e dá outras providências. 

... 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 
de 

• 

Art. 12 - Ficam mantidos, os coeficientes de participação dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os d3q ue les que cederam população para novas unidades municipais criadas "~1 993 . 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela Fundação I BGE , será utilizado para fixação dos coeficientes de distribuição dos Hunicípios criados e inst.alados em 1993. 

Art. 22 - Esta Lei Complementa.t" entra em vigor na data d e sua publ i c a ç ão. 

Art. 3 2 - Fica revogada a Lei Complementar n 2 72, de 29 de laneiro de 1993 e demais disposiç6~s em c ontr á r io. 
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Brasília, de março de 1993. 
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JUSTIFICAÇÃO 

~ e v i d e nte q ue a Le i Comp l e mentar n Q 72, d e 29 de j a neiro de 
1993, não surtiu os efeitos pretendidos, no tocante a se manter, pelos 
critérios de rateio dos recursos do Fundo de Participação dos 
Municípios-FPM, os coeficientes em vigor durante o exercício d e 1992, 
con f orme se desejou com a Lei Complementar n Q 71, de 3 de s e t e mbr o de 
1992. 

Este Projeto de Lei pretende evitar um maior empobre c imento 
dos Municípios brasileiros, que sofreram redução nos seus coe f icientes 
de participação nos recursos do FPM, resgatando me lhores níveis d e 
arrecadação para as unidades municipais prejudicadas, fazendo-a s 
retornar aos mesmos coeficientes praticados em 1992. 

Sala das Sessões, 
Brasília, ')...>Q 

em \f\0 de \) ~ 
de março de 1993. 

de 1993. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
CüORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

GEA 3_17 _23.004-2 - (MAII92) 

LEI COMPLEMENTAR N9 72, DE 29 DE JANEIRO DE 1993 

ProlTO,a a Lei que catabelece normas IObre o 
cfIculo •• entre,a e o controle das liberaç0e5 
dos recursos dos Fundos de Partlclpaçlo e d~ 
outras provid~nclas . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Conaresso Nacional decreta e eu aanclono a Iie,ulnte 

Lei Com plementar: 

Art. 1° Silo prorrogados os efeilos da Lei Complementar n° 71. de 3 de setembro de 
I \/92, al~ 31 dc dezembro de 1993, manlendo-se a tabela de coeficientes. de acordo com a faixa de 
habilanles de que Irala o art 1° do Decreto-Lei n° \.881. de 27 de agosto de 198\. 

Art . 2° Esla Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçllo. 
produzi ndo ereitos a partir de 1° de janeiro de 1993. 

República. 

Ar! 3° Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Brasf1ia , 29 de janeiro de 1993, 172° da Independ~nci8 e IOSo da 

ITAMAR FRANCO 
Paulo Roberto Haddad 

LEI COMPLEMENTAR N9 71, DE. 3 DE SETEMBRO DE 1992 

Di DOva red~ 10 art.. ~ da Lei 
Complementar ~62, de 28 de dezembro de 
1989, que -c:dJbe1cce DOI1IW lObre o 
cikuJo; a entrega e o COIlIroJe das libcnlçOes 
dos ItCWSOS dos Fundos de Participaçlo e cU 
outras providencias-_ 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono • aeguinte 

Lei Complementar: 

Art. 1- O art.. ~ da Lei Complementar ne 62, de 28 de dezembro de 1989, passa • 
vigorar com a seguinte redaçlo: 

-Art. ~ Ficam mantidos os atuais ailérios de distribuiçlo dos recwsos do Fundo de 
Participaçlo dos MWlidpios ~ que lei específlCll sobre eles disponha, com base DO 
resultado do Cmso de 1991, reali7lldo pela PundaçIo IBGE.-

Art. 'r Esta Lei Complementar entra em Vigor DI data de sua publicaçlo, 
produzindo efeitos a partir de l- de janeiro de 1992. 

RepdbUca. 

Art. ~ Revogam-se as disposiçOes em conllirio. 

BrasO.ia. 3 de se teJllb ro de 1992; 171- da Indepen&ncia e 104° da 

FERNANDO COLLOR 
Marcílio Marques Moreira 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAF IA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 17 : 50 Quarto N9 116/2 
Taqulgrato - IOLANDA 
Revlsor-

CARLOS HENRIQUE 
Data -

23/03/93 

O SR . PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferece r 

parecer , em substituição a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , 

. 
concedo a palavra ao nobre Deputado Jose Luiz Clerot . 

O SR . JOSE LUI Z 

. 
Sr . Presidente , o parece r e pela constitucionalidade e pela jur\!picidade 

do Projeto de Le i Complementar nº 147 e cem as emendas indicadas pelo Re -

lator da Comissão, que ofereceu parecer me antecedendo , principalmente em 

relação ao art . 2º , onde S . Exa . acrescenta" com efeitos retroativos a 1º 

de janeiro de 1993" . Essa emenda possibilita que os Municipios que estao 

. 
exauridos nas suas verbas que o tesouro devolva o dinheiro desses Municipics 

. . 
que esta la guardado no Tesouro da Republica . 

* * * 

s/Celita 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora - 17 : 50 Ouar1o N'1 116/2 
Taqulgrato - IOLANDA 
Revlsor-

CARLOS HENRIQUE Data - 23 /03/ 93 

, 

O SR . PRESIDENTE (Inoc êncio Ol ivei r a) - Para o f erece r 

pare c e r , e m substituição à Comissão de Constituiç ã o e J ustiç a e de Redaçac , 

. 
conce do a palavra a o nob r e De putado Jose Lui z Clero t . 

O SR . JOSE LUIZ 
?ClAA~ 

CLEROT (PMDB- P~ re o i :!>à o :1:': :;,~) -
, 

Sr . Presidente , o parecer e pe la constitucionalidade e pela jur\Jd icidade 

do Projeto de Lei Complementa r n Q 147 e c em as emendas i ndic a das pelo Re -

lato r da Comi ss ão , que o f ereceu parecer me antec e dendo , principalmente em 

r e lação a o art.2 Q , onde S .Exa . ac r escenta" com efeitos retroativos a 1 Q 

-de janeiro de 1993" . Essa emenda possib i lit a que o s Municipios que estao 

. 
exau ridos nas suas ve rbas que o tesouro devo lva o dinheiro desse s Municipi c s 

que está lá guardado no Te s ou r o da República . 

• * * * 

s/Ce l i t a 

. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 l47-A, de 1993 
(DO SR LUIS EDUARDO) 

Estabelece normas sobre a fixação de coeficientes no 

Fundo de Participação de Municípios e dá outras provi 
dências; tendo pareceres dos Relatores designados pe­
la Mesa, em substituição às eomissões: de Desenvolvi­
mento Urbano e Interior, pela aprovação, com emendas; 
e, de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons-

titucionalidade, juridicidade e aprovação deste e das 

emendas apresentadas pelo Relator da Comissão de De -

senvolvimento Urbano e Interior. Pendente de parecer 

da Comissão de Finanças e Tributação. 

~PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 147, de 1993,a que se 
referem os pareceres). 

GER 20.01.0007.e - (SET/ee) 

... ________ ................ = ________ ......,;. ........ ""'---"=-....:::.....-= . ==_:.:=:_~L.'- .. - _.__ ..--



CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 l47-A, de 1993 
(DO SR LUIS EDUARDO) 

Estabelece normas sobre a fixação de coeficientes no 

Fundo de Participação de Municípios e dá outras provi 
dências; tendo pareceres dos Relatores designados pe­

la Mesa, em substituição às eomissões: de Desenvolvi­
mento Urbano e Interior, pela aprovação, com emendas; 

e, de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons-

titucionalidade, juridicidade e aprovação deste e das 

emendas apresentadas pelo Relator da Comissão de De -

senvolvimento Urbano e Interior. Pendente de parecer 
da Comissão de Finanças e Tributação. 

__ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 147, de 1993,a que se 
referem os pareceres). 

G E R 20.01.0007 .e • (SE T / se) 

.... - - -
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Aprovado o projeto e a redação final. Retiradas as emendas do re ­
lator designado pela Mesa em substituição à Com'ssão de Desenvolvimento Ur­
bano e Interior . A matéria vai ao Senado Fe e 1. 

Em 24 de março de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 147-A, DE 1~}93 

(Do Sr. Luis Eduardo) 

Estabelece normas sobre a fixação de coeficientes no 
Fundo de Participação de Municípios e dá outras provi 
dências; tendo pareceres dos Relatores designados pe­
la Mesa, em substituição às eomissões: de Desenvolvi­
mento Urbano e Interior, pela aprovação, com emendas; 
e, de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons-

titucionalidade, juridicidade e aprovação deste e das 

emendas apresentadas pelo Relator da Comissão de De -
senvolvimento Urbano e Interior. Pendente de parecer 
da Comissão de Finanças e Tributação. 
(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 147, de 1993,a que se 

referem os pareceres) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Ficam mantidos, os coeficientes de participação 
dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os 
drlqueles que cederam população para novas unidades municipais criadas 
,- 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela Fundação 
IBGE, será utilizado para fixação dos coeficientes de distribuição dos 
:lunicípios criados e inst,alados em 1993. 

Art. 2 Q - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
l'llbl icação. 



, 

2 

Art. 312 - Fica revogada a Lei Complementar n 12 72, de 29 de 
ianeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

Brasília, de março de 1993. 

/ ,. -
~ v , :.J 

JUSTIFICAÇÃO 

t evidente que a Lei Complementar n 12 72, de 29 de janeiro d' 
1993, não surtiu os efeitos pretendidos, no tocante a se manter, pelos 
critérios de rateio dos recursos do Fundo de Participação dos 
Municípios-FPM, os coeficientes em vigor durante o exercício de 1992, 
conforme se desejou com a Lei Complementar n 12 71, de 3 de setembro de 
1992. 

Este Projeto de Lei pretende evitar um maior empobrecimento 
dos Municípios brasileiros, que sofreram redução nos seus coeficientes 
de participação nos recursos do FPM, resgatando melhores níveis de 
arrecadação para as unidades municipais prejudicadas, fazendo-as 
retornar aos mesmos co~ficientes praticados em 1992. 

Sala das Sessões, em \"\) de ~ ~ 
Brasília, \'0 de março de 1993. 

de 1993. 

UlEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
CuORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

Lt I COMPLEMENTAR NQ n, DE 29 DE JANEI RO DE 199 3 

Prorro, •• Lei que eúbelece nonnu lObre o 
d1culo •• entre,. e o conlJole du llbençOoi 
doa recurso. doa FundOl de ParUdpaçlo e d. 
OUU» providenclu. 

O PRESIDENTB DA aEPÍl8LICA 
Faço .. !ler que o Conaresso Nacional dec~1I e eu llllCiono • .,ulnte 

Lei ComJlI~mcn\lr : 

• 



An. I- 510 prolTo,.d~ 06 ereilos da Lei Complemenw n- 71. ck 3 de clembro de 
IIJ92. 1\t 31 de delembro de 1993. mlnlendo-c I .. bell de c:oefldenleS. de acordo com I ,alu de 
hlbilln\e~ de que lrall o In I- do Dr.crelo-l.ei n- 1.111. de 27 de 110610 de 191\. 

Art. r EslI Lei Complemenlar enlJl em vlaor nl dali de lUa publiclçlo. 
produzindo ereilos I panir de I- de janeiro de 1993. 

Reptlblicl . 

An 3" Revolam·1C as disposiç&e~ em conlririo. 

de 1993. J7r da Independ!ncia e 10,. da 

ITAMAR FRANCO 
Paulo Roberto Haddad 

LEI COMPLEMENTAR N9 71, DE 3 DE SETEMBRO DE 1992 

o paESIDENTE DA aEPtJaLICA 
Fepo lIber que o 0IJD&reII0 NIICioaaJ dtada e ca .wwo • eep:iuk 

lei 00mJ4 "catar: 

Ar\. I- O lIt. 'r .. Lei Onpk""''''. ri' 62. de 21 de !te H mbro de 1989. pusa • 
Yiacnr com IqoiDle m'w;1n~ 

Ar\. r EIra Lei o .. ,......,.,.,. eatra _ Yi&or _ dali de _ pabljo ~ • 
.. CId .. ,indo efeitos I patir de I- cIe jauebo de 1992. 

Brasflia. 3 de eeteJlbro 

FERNANDO COLLOR 
Marci1;o MaTQu~s More;ra 

PARECER DO RELATOR. DESIGNAfX) 
PELA MESA, EM SUBSIDUÇÃO À COMISSÃO DE 
DEFESA 00 CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
M.INORIAS. 

o SR . JORGE KHO~RY (Bloc o F& r la~e~:&r-5A . Sem r e v jsio 

• ') c:: p .. t 00 c~~~or . - ~r . . reSl cen e, o nosso parece r ~ f &vor~vel, u:..a vez que 

cor:-:êe u::-.a Ijjs:orção co:;, relaçio ê: C5 coefjcjen~es do F~:·:, com a s egujnte 

3 
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err,e r,: a no ~arágrafo úni co do art. 1 Q, após a paI avra "uti1i z~. 

do", acrescenta-se a expressão "exclusivarr,ente". E no § 2Q, acrescenta-se, 

após a expressão "publicar o seruinte", "com efeito~ retroativo!& a lQ de 

jer .• 'ro de 1993". 1 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO • 
PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE 
CONS1TI1JIÇÃO E JUS11ÇA E DE REDAÇÃO. 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferecer 

parecer,em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

concedo a palavra ao nobre Deputado José Luiz Clerot. 

?~ cz".,.; ~ to~: :;-
O SR. JOSE LUIZ CLEROT(PMDB-P~ reo1eã~ o,;;;p()-

• Sr. Presidente, o parecer e pela constitucionalidade e pela jurtJdicidade 

do Projeto de Lei Complementar n Q 147 e cem as emendas indicadas pelo Re-

lator da Comissão, que ofereceu parecer me antecedendo, principalmente em 

relação ao art.2 Q
, onde S.Exa. acrescenta" com efeitos retroativos a 1Q 

de janeiro de 1993". Essa emenda possibilita que os Municlpios que estãc 

exauridos nas suas verbas que o tesouro devolva o dinheiro desses Municlpics 

que está lá guardado no Tesouro da República. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Braef!ta - Df' 

• 
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CÂMAR A DOS OEP UT AOO S 
D(PAnl AI.1[ ".10 D( T.AOulC.flArI~ Rh'lS ÀO [ Rr DAÇ ÃO 

Q,. óo r - Jorge Kh oU I' y Hora - ) 7h48rr, in Quarto ~ 

h qulg , .to- I rn.a 

Rtvisor - Carlos Her.rioue • Data - 23 /0 2 ' ~3 

----------------.-------------------------------------------------

115/2 

-o SR . JORGE KH OU RY (Bloco Parla~e~~ar-BA . Sem revisao 

do c~;~o r . ) - Sr . Presidente , o nos so parecer e fav o ~~vel , u~a vez que 

co::-:~e u:;.a CjSLO~C&.O COrT. relaçao acs coeficien:es co f?I': , com a seguinte 

effif~: S de recaçao : no ~a~~gra fo ~n ico do art. 12 , apos a paI avra "uti 1 i za 

-do " , é c rescent3.-se a expressa0 "excl usivame nte" . E no § 2 Q , acrescen t a-se , 

e 
após a expressão "pub lic ar o se fuint e" , " com efeito ~ retroati v o i. a lQ de 

j&.r,e:ro de 1993" . 

• 



CÁMARA DOS DEPUTADO S 
DEPART M.-IENTO DE T AOUIGRAFIA. RE viSÃO E RF DAÇAO 

Oraõor- ~1 o rge KhoUl' Y Hora - 1 7h~8rr. i n Quarto N'< 115/2 

TaquJg' alo - I r rr. a 

Revisor- C6rlos Henri que Da ta - 23 / O 2. ' ? 3 

o SR . J ORGE KH OU RY (Bloco Parla~e~tar-BA . -Sem revisao 

d o c ~ajor . ) - Sr . Presidente , o n o sso parecer e favor~vel urr.a vez que 

co rl' :ge Uf:',a dis i:o :,C&O c om relaçao a o s coeficientes do F? l·: , com a seguinte 

eíLe r. ::~ d e re c açao : no parágrafo unico do art . lº, ap o s a palavra "utiliza 

-do", a c rescen t a-se a expressa0 " exclusivamente" . E no § 2º , acrescenta-se , 

-a expre ss&o "publ i car o se i? ui nte" , "com efeito ~ retroativ0 4 a lº de 

jé.!,e:ro de 1993" . 

• 
. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 147-A, DE 1993 

(DO SR. LUIZ EDUARDO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 147, DE 

1993, QUE ESTABELECE NORMAS SOBRE A FIXAÇÃO DE COEFICIENTES NO 

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DE MUNICíPIOS E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; 

TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM SUBS'IlITU! 

çÃo As COMISSOES: DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, PELA APRO 

VAÇÃO, COM EMENDAS (RELATOR: SR. JORGE KHOURY); E DE CONSTITUI­

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE; JURIDICIDA 

DE E APROVAÇÃO DESTE E DAS EMENDAS APRESENTADAS PELO RELATOR DA 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR (RELATOR: SR. JOSÉ 

LUIZ CLEROT). PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI 

BUTAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .SÉaGIO.G~UDE~ZZI. 

(7'/1/ 
N1t", UPNPO,> ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. -

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACH&~. 

• 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PE~~NEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÃMAR~ DOS DEPUTADOS : t .... 

REQUERIMENTO DE URGENCIA 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, reque 

remos urgência especial para a tramitação do Projeto de Lei 

Complementar n9 1 'fI, de 1993, que "estabelece normas sobre a 

fixação de coeficientes no Fundo de Participação de Municípios 

e dá outras providências'~. 

Sala das Sessões, em 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/92) 
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PROJETO DE J ... EI COMPLEMENTAR NQ d 11 , DE 1993 

Estabelece normas sobre a fixação de coeficientes no Fundo de Participação de Municipios e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam mantidos, os coeficientes de participação dos Municipios fixados para o exercicio de 1992, revisando-se os daqueles que cederam população para novas unidades municipais criadas 
'? nl 1993. /~v~ 

Parágrafo ~co. O Censo de 1991, realizado pela Fundação I~ , será utilizad~ para fixação dos coeficientes de distribuição dos ~ I unicipios criados e instalados em 1993. 
f 

Art. 2g - Es~ Lei Comple~entar entra em vigor na data .. )Ubl icaçã<;> , ~ ;<-.r M ('--LY C h. 1'-- v...., ~ I ~ GÁ ~ '-' 
de sua 
~ ( er r.; 

Art. 3 g - Fica revogada a Lei Complementar n g 72, de 29 ianeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 
de 

Brasilia, de março de 1993. 

l- _ fFL 

• 

I 

I 

I 
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I , 
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• 
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JUSTIFICAÇÃO 

t evidente que a Lei Complementar n Q 72, de 29 de janeiro de 
1993, não surtiu os efeitos pretendidos, no tocante a se manter, pelos 
critérios de rateio dos recursos do Fundo de Participação dos 
Municipios-FPM, os coeficientes em vigor durante o exercicio de 1992, 
conforme se desejou com a Lei Complementar n Q 71, de 3 de setembro de 
1992. 

Este Projeto de Lei pretende evitar um maior empobrecimento 
dos Municipios brasileiros, que sofreram redução nos seus coeficientes 
de participação nos recursos do FPM, resgatando melhores niveis de 
arrecadação para as unidades municipais prejudicadas, fazendo-as 
retornar aos mesmos coeficientes praticados em 1992. 

Sala das Sessões, em de de 1993. 
Brasilia, 1- O de março de 1993 . 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora- 18h46 Quarto N'1 144/5 

Tequlgrafo - Regina 

.. " .. , •. , .. ' 1 

SErv • .,.: .. 

- ~ ... _ .. -
o SR. StRGIO GAUDENZI (PDT-BA. Sem revisão do orador.) 

Sr. Presidente, designado pelo Presidente na sessão de ontem, reque 

ri,e obtiv e de S.Exa.,o prazo regimental de vinte e quatro horas pa 

ra relatar o presente projeto de lei,do ponto de vista que é apreci-

ado pela Comissão de Finanças e Tributação. 

Examinei detidamente o Projeto de Lei Complementar nº 

147 não encontrando qualquer disposição, do ponto de vista da Comis-

são de Tributação e Finanças, que pudesse obstaculizar a tramitação 

da matéria. O projeto atende a interesses superiores dos municípios 

brasileiros . 

• - -O nosso parecer e pela aprovaçao do projeto. 

Lívia 

_ --olII ... I.í.. ________ -...-..:;; _______ _____ _ _ _ __ ~ _ _ . ______ . __ . 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 147, DE 1993 
(DO SR. Luís EDUARDO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N9 147, DE 1993, QUE ESTABELECE NORMAS SOBRE A FIXAÇÃO DE COE­

FICIENTES NO FUNDO DE PARTICIPAÇÂO DE MUNICíPIOS E DÂ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. PENDENTEI: DE PARECERES DAS COM3: SSÕES DE DESENVOL­

VIMENTO URBANO E INTERIOR, DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE CONS­

TI TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO JORGE CURY P-ARA OFERECER PA­

RECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

INTERIOR. 

,-/ 5. ~ 
DEPUTADO ~ CONCEDO A PALAVRA AO SR. OFERECER 

PARECER E!-i SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

-
CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEP PARA OFERECER 

PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

DE REDAÇÃO. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS D EP UTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COr.1PLEMENTAR 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 
EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PASSA-SE À DISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO . 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DO RELATOR DES MESA EM SUBSTI-

TUIÇÃO À COMISSÃO DE DESENVOLVIME O URBANO E INTERIOR. 

AQUELES QUE FOREM PELA ÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 

• 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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LUIS EDUARDO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 147 , DE 1993 

Estabelece normas s obre a fixação de coeficientes no Fundo de Pa rticipação de Municipios e dá outras providênc~as. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Ficam mantidos, o s coeficientes d e participação ~unic ipios f ixados para o exercicio de 1992, revisando-se o s ' . 1'lueles que cederam população para novas unidades municipais c riadas .. " ' a 9 3 ., _ J • 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela Fundação r~GE, será utilizado para fixação dos coeficientes de distribuição dos " :lll icípios criados e inst.alados em 1993. 

Art. 22 - Esta Lei Complementar e ntra e m vigor na data de sua :10 1 icação. 

Art. 32 - Fica revogada a Lei Complementar n 2 72, de 29 de ;. \Ile iro de 1993 e demais disposições em contrário. 

Brasilia, \\:) de março de 1993 . 

I 
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JUSTIFICAÇÃO 

t evidente que a Lei. Compl~mentar n 12 72, de 29 de janeiro de 
1993, não surtiu os efeitos pretendidos, no tocante a se manter, pelos 
critérios de rateio dos recursos do Fundo de Participação dos 
Municípios-FPM, os coeficientes em vigor durante o exercício de 1992, 
c onforme se desejou com a Lei Complementar n 12 71, de 3 de setembro de 
1992. 

Este Projeto de Lei pretende evitar um maior empobrecimento 
dos Municípios brasileiros, que sofreram redução nos seus coeficientes 
de participação nos recursos do FPM, resgatando melhores níveis de 
d rrecadação para as unidades municipais prejudicadas, fazendo-as 
r etornar aos mesmos coeficientes praticados em 1992. 

'"'-

Sala das Sessões, em \ \J de de 1993. 
B - 1 ' \ V"' ras~ ~a, :, 'v de março de 

. .. 



r .' 

C OI 0.11 

- .> 

7 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
P~OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 147 

de 199 3 
SECÃO DE SINOPSE I 

EMENTA _ ~ 

Estabelece normas sobre a fixação de coeficientes no Fundo de Participaçao de Municlpios 

e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

23.03.93 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Desenvolvimento Urbano e Interiori de Finanças e Tributa­

çãoi e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 24). 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

PLENARIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Genebalcb Correia, líder do PMDBi Vladimir PaJ.neira, lider do PTi 
Luis Eduardo, lider do PFLi Aécio de Borba, na qualidade de lÍder do PDSi Nan Souza, na qualidade de 
líder do PPi Vladernar Costa, na qualidade de líder do PLi Luiz PiauhylilXl, líder do PSBi Augusto Carva 
lho, líder do PPSi Aldo Rabelo, líder do PC do Bi Luiz Salomão, na qualidade de líder do PDTi Rodrigue 
l'aJ..rna, líder do PTBi e Regina Gordilho, líder do PIDNA, 
solicitando, nos termos do&t. 155 do R.I. URG~NCIA para este projeto. 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep. Jo~ge Khoury para proferir parecer em substituição a CDUI, que 

conclui pela aprovação, com emendas. 

Designação do Dep. Sergio Gaudenzi para proferir parecer em substituição a CFT, que 

solicita prazo de 01 sessão. 

Designação do Dep. José Luiz Clerot para proferir parecer em substituição à CCJR, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto e 

das emendas da CDUI. 

Concedido prazo de 01 sessão para o parecer da CFT. 

A U T O R 

LUIS EDUARDO 

(PFL - BA) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



- ... 

ANDAMENTO 

23.03.93 

24.03.93 

24.03.94 

PLP. N9 14 7 /93 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa, em substituição às Comissões: 

de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação, com emendas ; e, de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, pela constitucionalidade, juridicidade e aprovação deste e das emendas apresentadas pelo Relator da 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação. 
(PLP. N9 l47-A793l 

PLENÂRIO 

Discussão em murno Onico. 

Designação do Dep. Sérgio Gaudenzi para proferir ~arecer em substituição a CFT, que conclui pela aprovaçao 

Discussão pelo Dep. Francisco Evangelista. 
Encerrada a discussão. 
Retiradas as emendas da CDUI. 
Em votação o projeto: APROVADO. SI/i: 281; 1'111.0: 004; ABST: 005; TOTAL: 290. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Emvotação a Redação Final oferecida nelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PLP 147-B/9l3l 

AO SENADO FElJERAL ,lI..TR1W~S DO OF. 

-, 

:AP R!OVADA. 

., 



PS-GSE/ O ~9 /93 Brasília, em 2~ de março de 1993 . . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei Complementar n 2 147-B, de 1993, da Câmara dos 

Deputados, 

no Fundo 

que "estabelece normas sobre a fixação de coeficientes 

de Participação dos Municípios e dá outras 

providências" . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S'f T A 



Estabelece normas sobre a fixação de 
coeficientes no Fundo de Participação 
dos Municípios e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Ficam mantidos os coeficientes de participação 
dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os 
daqueles que cederam população para novas unidades municipais 
criadas em 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, 
Fundação IBGE, será utilizado para fixação dos 
distribuição dos Municípios criados e instalados 

realizado pela 
coeficientes de 

em 1993. 

Art. 22 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3 2 Fica revogada a Lei Complementar n 2 72, de 29 
de janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 25 de março de 1993. 

.. 

c 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 147-B, DE 1993 

Estabelece normas sobre a fixação de 
coeficientes no Fundo de 
Participação dos Municípios e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam mantidos os coeficientes de 
participação dos Municípios fixados para o exercício de 1992, 
revisando-se os daqueles que cederam população para novas 
unidades municipais criadas em 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela 
Fundação IBGE, será utilizado para fixação dos coeficientes de 
distribuição dos Municípios criados e instalados em 1993. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogada a Lei Complementar n º 72, de 29 
de janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 24, de março de 1993. 

, 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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PS-GSE/ o ~9 /93 Brasilia, em 2 ç de março de 1993 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei Complementar n Q 147-B, de 1993, da Câmara dos 

Deputados, 

no Fundo 

que "estabelece normas sobre a fixação de coeficientes 

de Participação dos Municipios e dá outras 

providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S. T A 

/ 



• 

PS-GSE/ o ~9 /93 Brasília, em 2Ç de março de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei Complementar n Q 147-B, de 1993, da Câmara dos 

Deputados, que "estabelece normas sobre a fixação 

no Fundo de Participação dos Municípios 

providências" . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S. T A 

/ 

de coeficientes 

e dá outras 



Estabelece normas sobre a fixação de 
coeficientes no Fundo de Participação 
dos Municípios e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 Ficam mantidos os coeficientes de participação 
dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os 
daqueles que cederam população para novas unidades municipais 
criadas em 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, 
Fundação IBGE, será utilizado para fixação dos 
distribuição dos Municípios criados e instalados 

realizado pela 
coeficientes de 

em 1993. 

Art. 22 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3 2 Fica revogada a Lei Complementar n 2 72, de 29 
de janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 25 de março de 1993. 

.. 

c 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora - 18h48min Quarto N~ 1 4 5 / 1 

Taqulgrafo -
... . 

L1Vla 

Revisor - Leo Data - 24 . 03 . 93 

o SR . PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra -
ao nobre Deputado Jorge Khoury , autor da emenda . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora - 18h 4 8min Quarto N9 1 4 5 / 2 

Taqulgrafo -

Revisor- Le o Data - 2 4 . O 3 . 9 3 

o SR . JORGE KHOURY ( Bloco Parlamentar- BA . Sem revisão rio -
orador . ) - Sr . Presidente , diante do senso de colaboraçãoiem fun 

ção da importância do projeto , retiro as emendas . 

• 



• 

Rejeitada a e menda do Senado. A mat-ria vai à sanção, nos termos em que 
f oi aprovada na Câmara , na sessão do di 2 de março de 1993. 

Em 14 de abril de 1993. ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pl~OJETO DE LEI COMPI.JSMENTAR 
N° 147-C, DE 1993 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 

147-B, de 1993, que "estabelece normas sobre a fi­

xação de coeficientes no Fundo de Participação dos 

Municípios e dá outras providências". 

(ÀS COMISSOES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; 

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 
ÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Ficam mantidos os coeficientes de participação 
dos Municipios fixados para o ex~rcicio de 1992, revisando-se os 
daqueles que cederam população para novas unidades municipais 
criadas em 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, 
Fundação IBGE, será utilizado para fixação dos 
distribuição dos Municipios criados e instalados 

realizado pela 
coeficientes de 

em 1993. 

Art. 2g Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3 g Fica revogada a Lei Complementar n g 72, de 29 
de janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 25 de março de 1993. 

" .. 

< 
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EMENDA SENAD AO 
A 

PROJETO DE L I DA C N° 
32, DE 1993 - C plementar (n° 147, de 
1993 nessa asa) ,que "estabelece 
nonnas sobre a fixação de coeficientes 
no Fundo de Participação dos 
Municípios, e dá outras providênci~~ 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1, de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1°: 

Art. 1 ° São mantidos os coeficientes de participação dos 
Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os daqueles que cederam 
população para novas unidades municipais criadas em 1993, vedada qualquer 
redução dos coeficientes atualmente em vigor. 

SENADO FEDERAL, EM 9.. DE ABRIL DE 1993 

• 



• 

S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara na 32, de 1993 - Complementar 
(PL na 147-B, de 1993, na Casa de origem) 

3 

Estabelece normas sobre 
coeficientes no Fundo de 

a fixação de 
Participação 

dos Municípios e dá outra 
providências. 

Apresentado pelo Deputado Luis Eduardo 

Lido no expediente da Sessão de 25/3/93 e publicado no DCN (Seção 
11) de 26/3/93. A Comissão de Assuntos Econômicos. 
Em 1/4/93, é lido e posteriormente aprovado o RQS na 302/93, 
subscrito pelo Senador José Sarney e outros Senadores, de urgência 
para a matéria. Passando-se à sua apreciação é lido e aprovado o 
RQS na 303/93, subscrito pelo Senador Garibaldi Alves Filho, 
solici tando que sobre a matéria se pronuncie a CCJ. A seguir, . são 
proferidos pelos Senadores Valmir Campelo e Garibaldi Alves Filho, 
relatores designados em substituição às CAE e CCJ, respectivamente, 
pareceres favoráveis. Discussão encerrada sem debates. Leitura da 
Emenda na 1-PLEN, de autoria do Senador Jonas Pinheiro. Os 
Senadores Valmir Campelo e Garibaldi Alves Filho, ainda em 
substituiçã o às CAE e CCJ, respectivamente, pronunciam-se pela 
aprovação da Emenda na I-PLEN. Aprovados o projeto a a emenda, 
tendo os Senadores Iram Saraiva e Élcio Álvares pronunciando-se 
sobre a emenda. À CDIR para redação final. Leitura do Parecer na 
77/93-CDIR (Relator Senador Lucídio Portella), oferecendo a redação 
final da matéria. Aprovada a redação final. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/NQ .2~O~ •• de 2.04.93 

Em de abril de 1993 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 
levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado 
Federal aprovou, com emenda, o Projeto , de Lei da Câmara na 32, 
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de 1993-Complementar (PL n Q 147, de 1993, nessa Casa), que "esta­
belece normas sobre a fixação de coeficientes no Fundo de Partici­
pação dos Municípios, e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógra­
fos referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da 
proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de estima e consideração. 

j1 ,~~tu 
ELLA 

~ . 
SENADÓR LUCfD;o POR 

Primeiro SecretáFio, em 
\ 

exerC1C10 

PRIMEIRA SECRETARIA 
= 

Em OJ-/ 0'3 /9.2 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
MENj. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-----_.../ ,..-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 147-C, DE 1993 

(DO SR. LUÍS EDUARDO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DA EMENDA DO SENADO AO PRO­

JETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 147-B, DE 1993, QUE ESTABELECE NORMAS SO 

BRE A FIXAÇÃO DE COEFICIENTES NO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DE MUNICÍPIOS 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES DE DE­

SENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONS 

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER À EMENDA DO SENADO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, CONCEDO A PALAVRA ~\ AO SR. 

DEPUTADO . . .):q A ~ .~ . . kJ:ffJ.v.I!'Y ............... . 

PARA OFERECER PARECER À EMENDA DO SENADO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO . 'it;E.1!- .G/!,. 
61J(/~A/'L1 ' 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PARA OFERECER PARECER À EMENDA DO SENADO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 

DEPUTADO .. ~ .JJ:é:: .~l! ! .2:- .... C!-: f--. ~í. ........ . 

GER 3.1 7. 23.004·2 - (MAI192) 



----- -- ----------------- -----

CÂMARA DOS DEPU TADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.1 7. 23.004- 2 - (MAlI92) 



CÂMARA DOS DEPU TADOS 

(SE APROVADA A EMENDA) 

EM VOTAÇÃO A REDAÇ O FINAL. 

AQUELES QUE FO M PELA APROVAÇÃO PE~~.~.EÇAM COMO SE AC • 

------------------- ------------------------

'(SE REJEITADA A EMENDA) , 
I. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA, 

NA SESSÃO DO DIA 24 DE MARÇO DO CORRENTE ANO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



ANDAMENTO 

23.03. 93 

24.0 3 .9 3 

25.03. 93 

OL . 04. 93 

• 
PLP . N9 147/ 9 3 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pare cere s dos Re latores designados pela Mesa, em substituição à s Comissõe s: 

de Desenvolvimento Urbano e IlltErior , pela aprovação, com emendas; e, de Constituição e Justiça e de Re da­

ção, pela constitucionalidade , juridicida d e e aprovação deste e das eme ndas apresentadas pelo Relator da 
comissão de Desenvolvimento Urbano e Inte rior. Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributaçã o. 

(PLP. N9 147-A793 ) 

PLENÂRIO 

Discussão em illurno Único. 

Designação do Dep. Sérg i o Gaude nzi rara p roferir ~arecer em substituição a CFT, que conclui p e la apr ovaç a o 

Discussão pe lo Dep . Franc isco Ev angelista . 
Encerrada a discussão. 
Retiradas as e mendas da CDUI. 
Em votação o proj e to: APROVADO. S1'1 : 281 ; "TÂO: 004; ABST: 005 ; TOTAL: 290. 

Vai ã Redação Fina l . 

PLENÂ.RIO 

Emvotação a Redação Final oferecida nelo relator , Cep o 

Vai a o Senado Fede ral . 

(PLP 147-B/93 ) 

AO SENADO FEDERAL , ATRPV~ S DO OF . PS-GSE/ 089 / 93. 

MESA 

NILSON GIBSON . : AP R!.oVADA. 

Ofício SM/210/93 , do Sena do Federal , comunicando aprovaçao deste proj e to com emenda. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 147 
de 1993 

SEÇÃO DE SINOPSE • 

EMENTA Estabelece normas sobre a fixação de coeficientes no Fundo de Participação de Municípios 

e dá outras providências. 
(Mantendo os coeficiente s de participação dos Municípios fixados para o exercício de 

1992 , revisando-se os daqueles que cederam população para novos Municipios criados em 1993 e 

~â~6~z~~d99ª3r~nso de 19 91 para fixação de distribuição de FPM aos Municipios criados e insta-

ANDAMENTO 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Desenvolvimento Urbano e Interior; de Finanças e Tributa­

ção; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 24). 

PLENÂRIO 

B lido e vai a imprimir. 

PLENÂRIO 

23.03.93 1 Aprovado requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; Vladimir Palmeira, lider do PT; 
Luis Eduardo, líder do PFL; Aécio de Borba, na 'qualidade de líder do PDS; Nan Souza, na qualidade de 
líder do PP; Valdemar Costa, na qualidade de líder do PL; Luiz Piauhylino, líder do PSB; Augusto Carva 
lho, líder do PPS; Aldo Rabelo, líder do PC do B; Luiz Salomão, na qualidade de líder do PDT; Rodrigue 
Palma, líder do PTB; e Regina Gordilho, líder do PRONA, 
solicitando, nos termos do~t. 155 do R.I. URG~NCIA para este projeto. 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep. Jorge Khoury para proferir parecer em substituição a CDUI, que 

conclui pela aprovação, com emendas. 

Designação do Dep. Sergio Gaudenzi para proferir parece, em substituição a CFT, que 

solicita prazo de 01 sessão . 

Designação do Dep. José Luiz Clerot para proferir parecer em substituição à CCJR, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto e 

das emendas da CDUI. 

Concedido prazo de 01 sessao para o ~ecer da CPT . 

AUTOR 

LUIS EDUARDO 

(PFL - BA) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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PS-GSE/ jqj, /93 Brasília,. em )tf de abril de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a 

Câmara dos Deputados rejeitou a emenda dessa Casa ao Projeto de 

Lei Complementar n Q 147-C, de 1993 (n Q 32, de 1993, no Senado 

Federal), que "estabelece normas sobre a fixação de coeficientes 

no Fundo de Participação dos Municípios e dá outras providências" . . ... 
Outrossim, informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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MENSAGEM NQ O~O /93 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

,.-

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 

enviar a Vossa Excelência, para os fins constantes do art. 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei Complementar, do 

Congresso Nacional, que "estabelece normas sobre a fixação de 

coeficientes no Fundo de Participação dos Municípios e dá outras 

providências " . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM )0 DE ABRIL DE 1993. 
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Estabelece normas sobre a fixação de 
coeficientes no Fundo de Participação 
dos Municípios e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º Ficam mantidos os coeficientes de participação 
dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os 
daqueles que cederam população para novas unidades municipais 
criadas em 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela 
Fundação IBGE, será utilizado para fixação dos coeficientes de 
distribuição dos Municí~~os criados e instalados em 1993. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3 º Fica revogada a Lei Complementar nº 72, de 29 de 
janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em de abril de 1993. 

\ 
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Aviso n° 72 1 - C. Civil. 

Brasília, 3 O de abril de 1993. 

Senhor Primeiro Secretálio, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Repúhlica restitui dois autógrafos do tex to aprovado do Projeto de Lei 

Complementar n° 147, de 1993 (n° 32/93-Complementar no Senado Federal), que se converteu na 

Lc i Colllple11lentarn° 74, de 30 de abril de 1993. 

HENRIQUE EDU 
Mini stro de 

PRIMEIRA . : C; RETARIA 

Em 03 /05 

Atenciosamente, 

o FERREIRA HARGREA VES 
ado Chefe da Casa Civil da 
ncia da . epública 

Secretário-Gera 
• " _. ---"'----- - - __ - - . "'fI 

Deputa do lWYA'l.o4lUl 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WIL ~ON CAM POS 
PlÍme i ~o Secre tário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA·DF. 

r 
Secr tó rio - G' rol 

1 113 " 
esa ! 
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Mensagem n° 233 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Estabelece normas sobre a fixação de 

coeficientes no Fundo de Participação dos Municípios e dá outras providências". Para o arquivo do . 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

Complementarn° 74, de 30 de abril de 1993. 

Brasília, 3 O de abril de 1993. 
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LEI COMPLEMENTAR N° 74 ,DE 30 DE ABRIL DE 1993. 

o 
Faço 

Lei Complementar: 

Estabelece nOlmas sobre a fixação de 
coeficientes no Fundo de Participação dos 
Municípios e dá outras providências. 

, 
PRESIDENTE DA REPUBL 1 CA 

saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Arl. I ° Ficam mantidos os coeficientes de participação dos Municípios fixados para 
o exercício de 1992, revisando-se os daqueles que cederam população para novas unidades 
municipais criadas em 1993. 

f'arágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE, será utilizado 
para fixação dos coeficientes de disnibuição dos Municípios cliados e instalados em 1993. 

Art. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

A.rl. 3° Fica revogada a Lei Complementar n° 72, de 29 de janeiro de 1993 e demais 
tlisposições em contrário. 

Brasília, 3 O de abril de 1993, 1720 da Independência e 1050 da 
Repú blica. 
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Estabelece normas sobre a fixação de 
coeficientes no Fundo de Participação 
dos Municípios e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 Ficam mantidos os coeficientes de participação 
dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os 
daqueles que cederam população para novas unidades municipais 
criadas em 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela 
Fundação IBGE, será utilizado para fixação dos coeficientes de 
distribuição dos Municípios criados e instalados em 1993. 

Art. 2Q Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3 Q Fica revogada a Lei Complementar n Q 72, de 29 de 
janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em I~ de abril de 1993 . 
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SC llllOr Primeiro Secretário. 

Brasília. 3 O de abri 1 de 1993. 

Encaminl10 a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

l") residc11lc da fzcrLÍblica restilui dois autógrafos do lexto aprovado do Projeto de Lei 

Complemcntar nU I"n . de 1993 (n° J2/93-Complementar no Senado Federal), que se converteu na 

Ll~ i Col1l [J l elllcl1larnLl 74, de 30 de abril de 1993. 

HENRIQUE EDU 
Ministro de 

Pres 

A Sua Excelência () Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

Atenciosamente, 

DO FERREIRA I-IARGREA VES 
ac10 CllC Ce da Casa Ci vi I da 
ência (1:1 f"1 cpública 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n° 2 33 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Estabelece nonnas sobre a ftxação de 

coeftcientes no Fundo de Participação dos Municípios e dá outras providências". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

Complementar n° 74, de 30 de ab ri 1 de 1993. 

Brasília, 3 O de ab ri1 de 1993. 

\. -
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LEI CO iVIPLEfvIEI'ITAR N° 74 ,DE 30 DE ABRIL DE 1993. 

Estabelece nonnas ,';0 ore a fixação de 
coeficientes no Funuu de Participação dos 
Municípios e dá outras providências . 

. ' 
O PRESIDENTE DA REPUBL.!{:A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Lei Complementar: 

,,",,-n, I ° Ficam mantidos os coeficientes de participação dos Municípios fixados para 
o éxercício de 1992, revisando-se os daqueles que cederam população para novas unidades 
llumicipais criadas em 1993. 

t)arágraJo único. O Censo de 1991, realizado peia Fundação IBGE, será utilizado 
para fixação dos coeficientes de disnibuição dos Municípios cliados e instalados em 1993. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

nrL. 3° Fica revogada a Lei Complementar n° 72, de 29 de janeiro de i 993 e demais 
Jisposições em conu'ário. 

13rasília. 3 O de abril de 1993, 1720 da Independência e 1050 da 
República. 
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(CO) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDUI. CF1' E CCJR. 
(CO) PI...ENARIO (PI...EN) 
1 .. ,EITIJRA E PUBLICAÇ;~O DA MATERIA. 
I)("!'" :1' 0"l O'" I"A(" ''''j L '7 ('O I 0") oi '1.1. .. 6 .. : 7 .. :, "':J .:) •. <;) I 0 '0 C .• ti 

(CO) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E PUBI...ICAÇ;~O DOS PARECEREB DA CDUI E CCJR. 
PENDEN'TE DE PARECER DA CFT .. 
F'RON'r'o PARA A ORDEM DO DIA. PI...P 147-A/93). 

23 03 1993 (CO) F'I...ENARIO (PI...EN) 
APROVAÇ;~O DO REQUERIMEN'ro DOB DEP GENEBALDO CORREIA. 
I...IDER 00 PMDB: VLADIMIR PALMEIRA. I...IDER 00 PTe LUIS 
EDUARDO. LIDER DO PFL~ AECIO DE BORGA. NA QUALIDADE DE 
I...IDER 00 PDS; NAN SOUZA. NA QUALIDADE DE I...IDER 00 PP. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 147-C, de 1993 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 
147-B, de 1993, que "estabelece normas sobre a fi­
xação de coeficientes no Fundo de Participação dos 
Municípios e dá outras providências". 

(ÀS COMISSOES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 
ÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/BB) 

, 

• 



• 

• 

SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P.L . C. N.o ___ . ~ ~_j2::5: 

Estabelece normas sobre a fixação de 
coeficientes no Fundo de Particip&ção 
dos Municípios e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam mantidos os coeficientes de participação 
dos Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os 
daqueles que cederam população para novas unidades municipais 
criadas em 1993. 

Parágrafo único. O Censo de 1991, 
Fundação IBGE, será utilizado para fixação dos 
distribuição dos Municípios criados e instalados 

realizado pela 
coeficientes de 

em 1993. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3º Fica revogada a Lei Complementar nº 72, de 29 
de janeiro de 1993 e demais disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 25 de março de 1993. 

-'---..... .. 
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A~;; Com i ~5~:;Cl(~S:: 

Desenvolvimerlto LJ~bano e Intev·i()~ 
Finarlcas e ·rrib~ltaca(J 

CClnst. ~~ ,.Ju. ~-,t i c:a ~~ cll·:·~ f~ecla ... ";l.C) ({~I'"t • ~.:. 

EMENDA SENAD AO 
PROJETO DE L I DA C" N° 
32, DE 1993 - C plementar (nO 147, de 
1993 nessa asa> ,que "estabelece 
normas sobre a fixação de coeficientes 
no Fundo de Participação dos 
Municípios, e dá outras providência~: 

Emenda nO 1 
(Corresponde à Emenda n° 1, de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1°: 

Art. 1 ° São mantidos os coeficientes de participação dos 
Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os daqueles que cederam 
população para novas unidades municipais criadas em 1993, vedada qualquer 
redução dos coeficientes atualmente em vigor. 

SENADO FEDERAL, EM :J.. DE ABRIL DE 1993 



S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n Q 32, de 1993 - Complementar 
(PL n Q 147-B, de 1993, na Casa de origem) 

Estabelece normas sobre 
coeficientes no Fundo de 
dos Municípios e 
providências. 

a fixação de 
Participação 

dá outra 

Apresentado pelo Deputado Luis Eduardo 

Lido no e xpediente da Sessão de 25/3/93 e publicado no DCN (Seção 
11) de 26/3/93. A Comissão de Assuntos Econômicos. 
Em 1/4/93 , é lido e posteriormente aprovado o RQS n Q 302/93, 
subscrito pelo Senador José Sarney e outros Senadores, de urgência 
para a matéria. Passando-se à sua apreciação é lido e aprovado o 
RQS n Q 303/93, subscrito pelo Senador Garibaldi Alves Filho, 
solicitando que sobre a matéria se pronuncie a CCJ. A seguir, são 
proferidos pelos Senadores Valmir Campelo e Garibaldi Alves Filho, 
relatores designados em substituição às CAE e CCJ, respectivamente, 
pareceres favoráveis. Discussão encerrada sem debates. Leitura da 
Emenda n Q 1-PLEN, de autoria do Senador Jonas Pinheiro. Os 
Senadores Valmir Campelo e Garibaldi Alves Filho, ainda em 
substituiçã o às CAE e CCJ, respectivamente, pronunciam-se pela 
aprovação da Emenda n Q 1-PLEN. Aprovados o projeto a a emenda, 
tendo os Senadores Iram Saraiva e Élcio Álvares pronunciando-se 
sobre a e menda. À CDIR para redação final. Leitura do Parecer n Q 

77/93-CDIR (Relator Senador Lucídio Portella), oferecendo a redação 
final da matéria. Aprovada a redação final. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/NQ .2~O~ .. de 2.04.93 

vpl/. 
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Em de abril de 1993 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 
levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado 
Federal apr ovou, com emenda, o Projeto , de Lei da Câmara n Q 32, 
de 1993-Complementar (PL n Q 147, de 1993, nessa Casa), que "esta­
belece normas sobre a fixação de coeficientes no Fundo de Partici­
pação dos Municipios, e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógra­
fos referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da 
proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência prote stos de estima e consideração. 

, 

ELLA 

Primeiro secretá~io, em exercício 

.. RtMEIRA SECRETARt~ 

!m ot-/ 03 /9,2 
Secretário-Gerl\1 d 

A Sua Excelê ncia o Senhor 
Deputado WI LSON CAMPOS 
DD. Primeiro - Secretário da Câmara dos Deputados 
MENj. 
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SENADO FEDERAL 

(*) PROJ ETO DE LE I DA CAMARA 
N.O 32, DE 1993 - COMPLEMENTAR 

(N.O 147/93-Complementar, na casa de origem) 

Estabelece normas sobre a fixação de coe­
ficientes no Fundo de Participação dos Muni­
cípios, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam mantidos os coeficientes de par­
t icipação dos Municípios fixados para o exercício de 
1992, revisando-se os daqueles que cederam popula­
ção para novas unidades municipais criadas em 1993. 

Parágrafo único . O censo de 1991, realizado pela 
Fundação IBGE, será utilizado para fixação dos coe­
ficientes de distribuição dos municípios criados e 
instalados em 1993. 

Art. 2.° Esta lei complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.° Fica revogada a Lei Complementar 
n.O 72, de 29 de janeiro de 1993 e demais disposições 
em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N.o 72, 
DE 29 DE JANEIRO DE 1993 

Prorroga a lei que estabelece normas sobre 
o cálculo, a entrega e o controle das liberações 
dos recursos dos Fundos de Participação, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei complementar: 

Art. 1.0 São prorrogados os efeitos da Lei Com­
plementar n.o 71, de 3 de setembro de 1992, até 31 
de dezembro de 1993, mantendo-se a tabela de coe­
ficientes, de acordo com a faixa de habitantes de 
que trata o art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 1 .881, de 
27 de agosto de 1981. 

Art. 2.° Esta lei complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1.0 de janeiro de 1993. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 29 de janeiro de 1993 ; 172.° da Inde­
pendência e 105.0 da República. - ITAMAR FRAN­
CO - Paulo Roberto Haddad. 

LEI COMPLEMENTAR N.o 71, DE 
3 DE SETEMBRO DE 1992 

Dá nova redação ao art. 3.° da Lei Com­
plementar n.O 62, de 28 de dezembro de 1989, 
que "estabelece normas sobre o cálculo, a 
entrega e o controle das liberações dos recur­
sos dos Fundos de Participação e dá outras 
providências". 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei complementar: 

Art. 1.0 O art. 3.0 da Lei Complementar n.O 62, 
de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3.0 Ficam mantidos os atuais crité­
rios de distribuição dos recursos do FUndo de 
Participação dos Municípios até que lei es­
pecífica sobre eles disponha, com base no 
resultado do censo de 1991, realizado pela 
FUndação ma E." 

Art. 2.° Esta lei complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1.0 de janeiro de 1992. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 3 de setembro de 1992; 171.0 da Inde­
pendência e 104.° da República. - FERNANDO COL­
LOR - Marcílio Marques Moreira. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 

Publ1cado no nCN (BeçA.<> n). de 26-3-93 

(*} Refeito por IncorreçA.<> no anterior. 

Centro Gráfico do Senaldo Federal - BirasiHa - DF 

250/ 4/ 93 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO NQ 3G~ r DE 199 ~ 

Requeremos urgência r nos termos do art. 336 r alínea r do 

Regimento Internar para o Projeto de Lei da Câmara~9 32 ,/ de 1993 _ 

Complementar, que "estabelece norm~para a fixaçâo de co~ficientes 

no Fundo de participaçâo dos Municipios e dã outras providências" • 

, 

S'ala das Sessões r em I! [)~ 

19 Signatário 

AFFONSO CAMARGO 

Al.BANO FRANCO 

ALFREDO CAMPOS 

ALMIR GABRIEL 

ALUiZIO BEZERRA 

>. ÁLVARO PACHECO 

AHIR LANDO 

ÁUREO MELLO 

BELLO PARGA 

BENI VERAS 

• 

" 

. 
~ , -------------------- .---------r---.. 

t iJ., 
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SENADO FEDERAL 

Urg~nciar art. 336 r Hb Hr do Regimento Internar para o 

CÉSAR DIAS 

CARLOS OE'CARLI ----------------- -- -~-----------

CARLOS PATROCiNIO 

CHAGAS RODRIGUES 

CIO SABóIA DE CARVALHO 

DARCY RIBEIRO 

DARIO PEREIRA ----------------------------------

DIRCEU CARNEIRO 
, ----------------------------------

.. 
DIVALDO SURUAGY --------------------- -----------..... . .. 
EDUARDO SUPLICY ----------------------------------~ 

ÉLCIO ~LVARES 

EPIT~CIO CAFETEIRA 

/ 
ESPERIDI~O AttIN 

EVA BLAY " 
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SENADO FEDERAL 

Urgincia r art. 336 r "b"r 

FLAVIANO MELLO 

FRANCISCO ROLLEMBERG 

GARIBALDI ALVES FILHO 

GERSON CAMATA 

GILBERTO MIRANDA 

GUILHERME PALMEIRA 

HENRIQUE ALMEIDA 

HUMBERTO LUCENA 

HYDEI<EL FREITAS 

IRAM SARAIVA 

IRAPUAN COSTA JdNIOR 

JARBAS PASSARINHO 

JOXO CALMON 

JOXO FRANCA 

JOXO ROCHA 

--- -'- -

03. 
,.' , .;, , ' 

do Regi .. .,nto Interno. para o r:;Lc. :J.2{tfJj- ;.~ : ~ 
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SENADO FEDERAL 

• . . 

do Regimento Interno r para o 9LC 5J-f.B _ ;: 

JONAS PINHEIRO 

JOSAPHAT MARINHO 

JOSÉ FOGACA 

JOSÉ PAULO BISOL 

JOSÉ RICHA ----------------------------------

JOSÉ SARNEY ------ --------------------------

JtlLIO CAMPOS 

JtlNIA MARISE --~~~:_~-------------------
JUTAHY MAGALH~ES 

JUVaNCIO OIAS 

• , 

LAVOISIER MAIA 

LEVY DIAS 

LOUREMOERG NUNES ROCHA 

, LOURIVAL BAPTISTA 

f LUCiOIO PORTELLA 
• 
I • 

/ 
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SENADO FEDERAL 

LUIZ ALBERTO 

MAGNO BACELAR 

MAHSUETO DE LAVOR 

M~RCIO LACERDA 

MARCO MACIEL 

M~RIO COVAS 

MARLUCE PINTO 

MAURO BENEVIDES 

~IEIRA FILHO 

MOISÉS ABRaO 

NAROR JúNIOR 

NELSON CARNEIRO 

NELSON WEDEKIN 

NEY MARANHZSO 

NEY SUASSUNA 

'. 

, I 

05. , 
• I · ; 

do Regimento Internar para o 9 l.c 3"-/93..:: 
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SENADO FEDERAL 

ODACIR SOARES 

ONOFRE GUINAN 

PEDRO SIMON 

PEDRO TEIXEIRA 

RACHID SALDANHA DERZI 

RAIMUNDO LIRA 

RONALDO ARAGaO 

RONAN TITO 

RUY BACELAR 

TEOT8NIO VILELA FILHO 

VALMIR CAMPELO 

WILSON MARTINS 

--- ---- - -._---------,... .. 
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SENADO FEDERAL 

, 

F' A R [C E F\ ~N-eo-----f['Hõ1 E~1~9~q:;l--', 3~ 3E ( t; {. If/vJ ~ ~ O 

Da COlíISSÃO DE ASSUI~TOS ECONôMICOS, 

s obr e o Projeto de Lei Complementar da 

dos DEPutados nº 32, dE 1993 

de Lei Complementar nº 147, 

de i. 993, n <:\ o lO i 9 em) I que "estabelece 

n onn a s para a fi xaçio dE coeficientes 

no Fundo de Paloticipa~âo dos Municí -

RELATOR: SEnador VALMIR CAMPELO 
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Inclua-se no art. 19 PLC 32/93 a seguinte expressa0: 
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"Vedada qualquer redução dos coeficientes atualmente 

em vigor" passando o artigo a ter a seguinte reda-
-çao: 

Art. 19 - Ficam mantidos, os coeficientes de partici 
pação dos municlpios fixados 
cio de 1992, revisando-se os 
cederam população para novas 
das em 1993, vedada qualquer 

.... para o exerc~ 
daqueles que 
unidades cna 
redução dos 

coeficientes atualmente em vigor. 

JUSTIFICATIVA 

Com o estabelecimento no atual projeto de 

Lei Complementar dos valores do FPM ã nlveis de 1992, 

alguns municipios que acessaram ao fundo de reserva 
em 1993 t~rão suas cotas reduzidas, prejudicando de 
sobremaneira 'ãS jã combol idas administrações 
sadas. 

-recem empo~ 

Desse modo a presente emenda objetiva evi­
t~r que se cometa mais uma injustiça na distribuição 

dos recursos do Fundo de Participação dos Municlpios. 

- ---'--"-- - AS$INATURA -- - ---- - _._. -- --- - . ---
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01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da EmEnda. 

,---------------- CAMPOS A SERlM Pkn NCHIOOS PELO AUTOR -----------------, 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor (es ) da Emenda, considerando-se o pri-

rneiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Cor responde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 
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2) Substitutiva; 
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4) Aditiva ; 

9) Substitutivo Global; 
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- Artigo , Parágrafo, Inciso, Alínea . 
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na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final da Emenda do Senado 

ao Projeto de Lei da Câmara n° 32-Complementar, de 1993 (nO 147/93, na Casa de 

origem), que estabelece normas sobre a fixação de coeficientes no Fundo de 

Participação dos Municípios e dá outras providências. 
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ANEXO AO PARECER N° 

-2-

, DE 1993 

Redaç! fmal da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 
32-Complen'if!ntar, de 1993 (nO 147/93, 

na Casa de migem). 

Estabelece nonnas sobre a fixação 
de coeficient(~s no Fundo de Participação 
dos Municipios, e dá outras providên-
cIas . 

Emenda nO 1 
(Corresponde à Emenda n° 1, de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1°: 

Art. 1° São mantidos os coeficientes de participação dos 
Municipios fixados para o exercicio de 1992, revisando-se os daqueles que cederam 
população para novas unidades municipais criadas em 1993, vedada qualquer 
redução dos coeficientes atualmente em vigor. 
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EMENDA DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 
32, DE 1993 - Complementar (n° 147, de 
1993 nessa Casa) ,que "estabelece 
nonuas sobre a fixação de coeficientes 
no Fundo de Participação dos 
Municípios, e dá outras providência~: 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1, de Plenário) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1°: 

Art. 1 ° São mantidos os coeficientes de participação dos 
Municípios fixados para o exercício de 1992, revisando-se os daqueles que cederam 
população para novas unidades municipais criadas em 1993, vedada qualquer 
redução dos coeficientes atualmente em vigor. 

SENADO FEDERAL, EM ti DE ABRIL DE 1993 
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